
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS-MG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  AATTIIVVIIDDAADDEESS  ––  CCOONNUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO 

Pela presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, eu 

______________________________________________________________________, matrícula SIAPE nº 

_____________ ocupante do cargo de ________________________________________ do Quadro de 

Pessoal do(a) ___________________________________________, lotada(o) na(o) 

____________________________________________________________________, declaro ter 

participado, no ano em curso, das seguintes atividades relacionadas a Processo Seletivo-Edital nº 

___________________ , previstas no art. 76-A da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 6.114/2007. 

Atividade 
Número de 
candidatos 

 
 

Data 
Horário de 
início da 
atividade 

Horário de 
término da 
atividade 

Total de horas 
por atividade 

(*1h por 
candidato) 

 

Aplicação 
Prova Discursiva 

-------------- 
 

   

Correção  
Prova Discursiva 

 
 

--------------- ---------------- * 

Prova Prática/Prova 
Didática 

 
 

---------------- ---------------- * 

Exame Oral/Projeto 
de Pesquisa 

 
 

---------------- ----------------- * 

Análise curricular  
 

---------------- ----------------- * 

Julgamento de 
Recurso 

---------------- 
 

   

 

                                                                  TOTAL (horas) 
 

 

Obs: Será pago o quantitativo máximo de 24 (vinte e quatro) horas por certame, sendo limitado à 
4h00min (conforme edital) destinadas à aplicação da prova escrita e à 20h00min distribuídas nas outras 
atividades (fases), observando o número de candidatos a serem avaliados em cada fase com asterisco (*), 
mesmo se exceder o quantitativo de candidatos/horas. 
 
Horário de Trabalho na Instituição (dias da semana e horário): ____________________________________  

 ______________________________________________________________________________________  

Horário a ser compensado (dia e horário)**: ___________________________________________________  

 ______________________________________________________________________________________  

**Art. 5 As horas trabalhadas em atividades inerentes a cursos, concursos públicos ou exames vestibulares, quando 

desempenhadas durante a jornada de trabalho, deverão ser compensadas no prazo de até um ano. (Resolução nº 
112, de 30 de dezembro de 2015, do Conselho Universitário da UNIFAL-MG.) 

 

Ciente: ____________________________ 

                        Chefia Imediata 
 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui 

prestadas, sob pena de responsabilidades administrativa, civil e penal. 

 

________________________, _____ de _____________________ de 201___ 

 

_________________________________________________ 
Assinatura do(a) Servidor(a) 


